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INTERESSADO - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO - Normas provisórias à Deliberação CEE nº 14/73 e altera-

ção de redação do § 2º do Art. 13 

CÂMARAS DO ENSINO DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO GRAUS 

RELATORES - Conselheiro Pe. Lionel Corbeil e Oliver Gomes da Cunha 

1. Considerando a conveniência de ajustar os termos do 

Parecer CEE nº 45/72 e § 2° do artigo 13 da Deliberação CEE n° 14/73; 

2. Considerando a urgência de autorizar cursos supletivos 

de 1º e 2º graus,no presente ano letivo, a fim de atender a um núme-

ro-grande de interessados; 

3. Considerando a existência de um grande número de esta-

belecimentos de ensino que estão solicitando autorização para funcio-

namento de cursos supletivos; 

As Câmaras Reunidas do Primeiro e do Segundo Graus, apre-

sentam o seguinte Projeto de Deliberação: 

PROJETO DELIBERAÇÃO CEE Nº 

Altera a redação do § 2º do art. 13, 
da Deliberação CEE nº 14/73 e baixa 
norma de caráter provisório para a 
execução da citada Deliberação. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-

ções, com fundamento no Art. 24, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 

5692, de 11 de agosto de 1971 e da Indicação CEE nº , ori-

ginária das Câmaras do Ensino do Primeiro e do Segundo Graus. 

DELIBERA: 

Art. 12 - O § 2º do art. 13 da Deliberação CEE nº 14/73 

passa a ter a seguinte redação: 
Art. 13 -

§ 1° -

§ 2º - Os cursos referidos na alínea "d" deverão ter 

a duração mínima de 900 horas - setor terciário - e 1200 horas - se-

tores primário e secundário - de conteúdo profissionalizante, corres-

pondendo aos "mínimos de habilitação profissional" estabelecidos pe-

lo Conselho Federal de Educação para a formação do Técnico na modali-

dade, ou pelo Conselho Estadual de Educação, quando os diplomas de Téc-
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nico tiverem validade apenas regional". 

Art. 2º - A Secretaria da Educação, mediante verificação 

prévia, poderá autorizar o funcionamento, a título precário, de Cursos 

de Ensino Supletivo, requeridos nos termos do art. 22,e estruturados de 

acordo com as demais disposições da Deliberação CEE n° 14/73, antes 

do cumprimento das exigências estabelecidas nos artigos 23 e 24, da 
mesma. Deliberação. 

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor após a sua ho-

mologação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

São Paulo, 18 de março de 1974 

a) Conselheiro Pe. Lionel Corbeil 

a) Conselheiro Oliver Gomes da Cunha - Relatores 

AS CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO GRAUS, em 

sessão conjunta realizada nesta data, após discussão e votação, adota-

ram como sua Indicação a conclusão do Voto dos nobres Conselheiros 

Pe. Lionel Corbeil e Oliver Gomes da Cunha. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, Egas 

Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, Hilário Torloni, José Augus-

to Dias, Pe. Lionel Corbeil, Oliver Gomes da Cunha, Therezinha Fram, 

Elisiário Rodrigues de Sousa, João Baptista Salles da Silva e Maria 

Imaculada Leme Monteiro é Erasmo de Freitas Nuzzi. 

Sala das Sessões, em 20 março de 1974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


